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PODER EXECUTIVO — CONVENIOS 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBLILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO COM BASE NO ART.31-1I DA LEI 
13.019/2014, ALTERADA PELA LEI 13.204/2015 PARA 0 EXERCÍCIO DE 2022 

I, DA NECESSIDADE DO OBJETO A Comissão de Seleção instituída por meio ao Decreto ni? 

4809 , de 22/01/2019, destinada a analisar e firmar parcerias entre a Prefeitura Municipal 
de Vista Alegre do Alto e as Organizagdes da Sociedade Civil, em regime de mútua 
colaboração para consecução de finalidades de interesse público e reciprocc , mediante a 
execiição de atividades ou projetos previamente estabelecidos em pianos de trabalhos 
inseridos em  Term°  de Colaboração , Termo de Fomento ou em Acordo de Cooperação 
Opinou peia parceria —modalidade Termo ae Eomerito com a seguinte Organização da 

• APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE ALTO CNPJ/MF n.9 
00.525.856/0001-80, valor de até RS83.151,84.1oltenta e três mil, cento e cinquenta e um 

reais e oitenta e ,quatro centavos) para desenvolvimento de atividades especificas, em 
parcelas mensais, com autorizagão cia Lei Municipal n:2 25004 de 14/12/2021. ' 

. . • 

DA 	INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO  PUBLIC°  A decisão da; fOrnisSIO 'se deu 

com base no RT.31, inciso II, da L 13019/2014, alterada pela Lei 1.3204/2015 que 
eguarcntam o processo de INEXIGIBILIDAIDE do Chamamento  Public°,  coriforme:  

Art.  31. Serd considerado inexigivel ochamarnenqpúblico no hipcilese de inviabilidade de 

competicao entre cs orgari2ações da sociedade 	em razao da natureza singular do 

objeto da parceria ou se as metas somente puderem  set  atingidas por urna entidade 

especifica,. especialmente quando: 	do .'6 1 1,,et.L121144K,dx...e21g, 

11 - a parceria decorrer de transferência paro organização . do socieactde civil .  clue  esteja 

autorizada em lei na  qua  t seja identificado expressamente .o entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvençtla prevista no incisa f do §.3g do  art.  12 da .Lei ns1.4„320, de 17 

de março de 1964,  bseriado o disposto no ort, 26 da L Compfementar ni?  WI.  de 4 de  

fo de 2000 iflncluido pela Lei ng 13.204, de 20151.x,-.,:!,.•'. • 	 • 

A formalização deste" parceria se dar 5 	iritrb  die 'retell° .  de'Fornento, instrumento por 
meio do qual são formalizadas aparcerias estabelecidas pela adrninistração pública com 
organizaçaies da sociedade civil :Para consecução de finalidades de interesse publico e 
reciproco propostos pela administração publica, que envolvarn a transferência de recursos 
financeiros, 
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VISTA  
estado  de Sao Paulo 

GRE DO ALTO  
Prefeitura do Município de 

Vista Alegre do Alto, 11 de Maio de 202 

SONIA ELIZABETE NOIVIURA PECRAZZOU 
pRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  

MARIA CRISTINA DALOCIO 
MEMBRO DA COM1S$A0 DE SELEÇÃO 

PATRIcIA XELLI mpxo SOARES . 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELE 

• . 	• 

Vista Alegre do Alto/SP • quinta-feira, 12 de maio de 2022 • Edição 1141 • Pagina 2 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Diário Oficial instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br  

DA HAEtiiimao JuRicilcek Nos procedkrentos aciministiatikis pare forrnailtaçAO  des  
parcerias, a Administra;So teca o dever de verificar os requisitos de habilitactio, atendendo 
ao Parecer Uniformizador estabelecido  pelt  AdministraçSo Pública. 

• CONCLUSÃO Diante do exposto, deferimos a formatlizaçlo do  Term()  de Fomento com a 
OrganizeO'ci da Sociedade Civil, acima citada para .a ireatiza0o do  Nand  de Trabalho „sem a 
realizaçlo do Chamamento Público. Encaminhem-se os autos. Apds, decorrido o-  prazo, 
remeta-se os autos ao Gabinete do Prefeito para asIdemais providências. .. 	 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2 de 24/08/2001, 

que institui a lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1CP 
-rsi; 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17

